
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

EMENDA

Tipo: EMENDA SUPRESSIVA

1) Fica suprimido o Artigo 4º do PLO Nº 247/2021.

Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

2) Os Artigos 5º e 6º do PLO Nº 247/2021 passam a ser espectivamente Artigos 4º e 5º
sem alteração de suas redações. 

Justificativa: A Emenda apresentada segue orientação do parecer jurídico do Diretor Jurídico
desta Casa, para tornar o Projeto constitucional. 

 

Sala das Sessões, em 04 de março de 2022.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

DR. FERNANDO INÁCIO
Presidente

RICARDO PRADO
Vice-Presidente

MURILO BUENO
Sscretário

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 5.594/2020. 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 1 AO PLO Nº 247/2021
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